
CoNTRATO N". 112i2024

TERMO DE CONTRATO PROFISSIONAL
r-:SPECíFICo NA AREA DE AUXILIAR
DE ENFERMAGEM, QUE ENTRE SI
Fli?[/AN/ O FUNDO MUNIGIPAL DE
SAUDE DE MALHADA DOS BOIS/SE E

A,SRA. NTARIA ROBERTA DOS SANTOS,
NA FORMA ABAIXO:

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MALHADA DOS BOIS, pessoa Jurídica de direito

público interno, inscrita no ClriPJ no. 1 '1 .509.366/00t11-07, localiza<la na RUA SÃO JOAQUIIU,

SiN, CENTRO - CEP: 49.940-000 - I\IALHADA DOS BOI§/SE, doravante denominada

simplesmente, SECRETARIA DE SAÚDE, aqui re;rreséntacla pela Senhora DANIELE

BATISTA DOS SI\NT,OS MATOS, brasileira, maior, capaz, residente no Pov. Cruz da Donzela

- tt/unicípio de [\'lalhaoa dos Bois/SE, do outro lari,: a S''4. MARIA ROBERTA DOS SANTOS,

inscrita no CPF No.077.713.995-25, RG No.03.5,12.451-6 ZaViA SSP/SE, com endereÇo na

.RUA VEREADOR JOÃO BATISTA DE IVIATOS, Si I'{ CRUZ DA DONZELA- MALHADA DOS

BOIS /SE CEP 49.940-000 , rloravante denoinina,:.à -:.imy"rlssrnente de CONTRATADA, tem

justo e acordado o presente contrato iirdi',ririuai d* t'ab:.rlho por tempo determinado, para

atendimento Ce excepr.:ional irrtei'esse púi:.Iico. ,:orn Í:;;r.iamento nc inciso lX, artigo 37, da

Constituição FeCeral em hai'inonia com a Lei Mtrnicip-"rl n' 2J4!2023 , considerando as

cláusulas abaixo:

PRIMEIRA- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O pres;ent,:. r)ontrato reger-se-á pelas disposiçÕes

constantes da Constituição Federal, ein seu art. í:''1, inci::o !X, cçm também, as leis orgânicas

de n" 2441202:1. 205ii)1,33 e 2U6l'i"32=.

SEGUNDA- DO OBJETO- O presente contrato tein por objeto a Contratação Temporária da

Srâ. MARIA ROBERTA DOS SANTOS, para atuar crr'no AUXILIAR DE ENFERMAGEM, para

atender as necessidades da Unidade Básica de §;aúrcie no Pov. Tabocal .

TERCEIFí.A- Dfi R.EGIME BE EXECUç.{ü- lis ativiclades p,"evietas neste instrumento

obedecerão ao lrrograma e:alabelecidos pela A.'li.i,r1istração Priblica, através da Secretaria

Municipal de Saúde.

PARAG;f/1FO iJNtCO -Ft;'"t ajustado, nor; hifrlro$ do § 'o do art.469 da CLT, que a
SECRETApIAlniil-ll.ilClPAL D\: SAi-.1p6 poderá, a qul!.'irer tern{,Í), transferir a CONTRATADA
para prestar servrÇos tm qua;qucr localidade dc \,iunir.,:rio de Íüalhada dos Bois.

Rua São Joaguim, |ilN, Centrci, Maltra'h iios iSoislSE, CL-p: 49.940-000
CNPJ: 1'!.509,:,).\:i0ú01 -07
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QUARTA - DO PRAZO - Esre contrato vigorará a paltir de 04 de março de 2024, encerrando-
se em 31 de dezembro de2024.

PARAGRAFA PruMElRO - O prazo de execurção só poderá ser prorrogado, a critério
da Administração, conforme l,.rt. 4a da l-ei tt4unicifral 1' ..;{tdlQÇ,,23, e as respectivas alterações
dadas pelas leis 205121)23 e 2C612023, devri:;:.iente au'rrado enr processo proprio e aprovado
pela autoridade t:ompetente.

QUINTA - DA CARGA HOtúRt.,c. - Â jornada ;rr: trabalho será de 40 (quarenta) horas

semanais, obrigando-se a (;ONITRATADA a exei'ce.r suas ati/idades em horário diurno,

noturno ou mists, cqm ou sem revezamento, a critério iia SEC:í{ETARIA DE SAUDE, desde

que seja avisado com o mínrmo de 01 (uma) serlrana de arrtecedência

SEXTA - OBRTGAçOES On CONTRATANTE - sào obrigações da Contratante:
a) R.epassar à contratada o valor da remuneração pactuada:
b) Remeter cópia «Jeste Contrato aio Tribunal de Contas do
Es1;ido;
c) Efetuar a prestação de contas, quando solicitado.

SÉTIMA - OBRIGAçOES DO CONTRATADO - são obrigações do Contratado:
Desempenhar suas atividades Í:om qualidade e presteza;
Atender rigorosamente ai):i programas estabelecidos pela
Seçretaria
Srrjeitar-se-á às normas gerais .ja SECRETARIA MUNICIPAL DE
SALIDE, que em nenhunr rnomenÍo poderão ser ignoradas,
obrigando-se a executar com zelo, ei,r:iéncia e lealdade todas as
tarefas que lhe forem cr:nfiadas.

OTTAVA - DO SALARIO - O salário mensal a ser pag(. nelo FUr'JDO MUNICIPAL DE SAUDE
a CONTRATIiDA, incluindo o repouso semanal remunurado, será de R$ 1.320,00(um mil,
trezentos e vinte reais), sobre o iltral incidirão os reajustes pagos aos servidores da
Administração Direta do Munrcípio de Malhada dos Bois.

PARAGRAFO UntCO - Á SECRÊIÍARIA MLrr'JiCIPAL DE SAUDE poderá
descontar do saláric da ÇONTFATADA o valor Cos danos e prejuízos por ele causados por
dolo, negligência, irriprudênr;ia ou imperícia.

hIONA - DA DOTAÇÃO GRÇAMENTARIA - As despesas decorrentes com do objeto do
presente lnstrument,r de Ccntrato, correrão, à conta da Natureza de Despesa:

ORGÃO: 98OOO _ SEGRETARIA MUNICIIl.ê.L DE SAUÜE;

UO: 098012 .. FUNDO MUi,llClPAL DE SAUDE;

AÇÃo:6368 - AçoES V0LTADAS A pREsrAÇÃo DE §ERVrçoS DA ATENçÃo

BASICA.

ELEMENTO E,H DESPÉSA: :}19OO4OOOO _ GON"TR,\ i.O POR 
,i.EMPO 

DETERMINADO;

FONTE DE RECURSO: 160tJ.0000

FONTE DE RECURSÇ. 15OO.1ONz

Rua São Jr)âorriÍrr, S/N, Centro, Malharia rr-'r, Bois/SE, CEP: 49.940-000
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DÉCIMA SEGUNDA - DA RESC,SÃO - O presente contrato poderá ser
, rescindido nos seguintes casos:

a) Por razÕes de irrteresse públict i'elevante.
b) Por acordo entre as, oartes contratantes que pcderão rescindir
unÍíateralmente o presente contrato antes de expirado o seu prazo,
aplicando-se, nesta hipotese, o art. 481 da CLT.

DÉCIMA TERGEIRA - DA VAI IDADE E DA EFICACIA - O presente contrato só terá validade
e eficácia depr.iis de publicado, pô: extrato.

Malhada dos Bois (SE), 04 de março de 2024.

DANIELE A DOS SAilITO§ NâATOS
Se.cretária Municipal de Saúde

CONTRATAilITE

rleo lnnÊ
MARIA ROBE :les S,ê NTOS

COTiTRATADA

Rua São .l1ag1,r;,, S/N. Centro, Malharaa tlos Bcil ./SE, Cí:P: 49.940-000
CNPJ : 1 1.509.3ti'i;b(;0í -07

DÉCIMA - REAJUSTE DE PREçOS -A rernuneração do Contratado será reajustável através
de Aditivo nos mesmos pêrcêntuais de reajuste dos Funcicnários Público do Quadro
Permanente desta Administração.

DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAçÃO COnTRATL'AI- - O presente contrato poderá ser
alterado unilateralmente pela SECRETARIA ML,NlClirAL DE $AUDE, ou por acordo, sendo
que as alterações serão processadas através de Termo A.ditivo, com as devidas justificativas.


